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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73001/2021 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 21072701/2021, na modalidade 
Inexigibilidade sob o número nº 5/2021 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE 
  
OBJETO: Contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria 
tributária visando o aumento de receitas municipais, o que se dará a partir 
de recuperação de crédito de ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer 
natureza) incidente nas operações de Instituições Financeiras e demais 
contribuintes municipais; bem como recuperação dos créditos 
previdenciários relativos a contribuições previdenciárias pagas 
indevidamente sobre parcelas indenizatórias em folha de pagamento 
municipal. 
  
CONTRATADO: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA 
  
CNPJ/CPF: 11.468.681/0001-33 
  
Valor..........................: 20% (vinte por cento) pelo êxito da ação 
judicial 
  
VIGENCIA: 30 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 2021 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, c/c Art. 13 da Lei 8.666/93 
  
Campo Grande/RN, 30 de julho de 2021 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 21072701/2021 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 
 
A Comissão de Licitação do Município de Campo Grande/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Excelentíssimo Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido 
do processo de inexigibilidade de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: Contratação dos serviços de Consultoria e 
Assessoria tributária visando o aumento de receitas municipais, o que se 
dará a partir de recuperação de crédito de ISSQN (imposto sobre serviços 

de qualquer natureza) incidente nas operações de Instituições Financeiras 
e demais contribuintes municipais; bem como recuperação dos créditos 
previdenciários relativos a contribuições previdenciárias pagas 
indevidamente sobre parcelas indenizatórias em folha de pagamento 
municipal. 
 
Contratado.................: TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, 
CNPJ/CPF sob o nº 11.468.681/0001-33.  
  
Valor..........................: Valor..........................: 20% (vinte por cento) 
pelo êxito da ação judicial. 
 
Fundamento Legal...: Art. 25, II, c/c Art. 13 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
Declaração de inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão de 
Licitação e ratificado Excelentíssimo Senhor FRANCISCO DAS 
CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO, Prefeito Municipal. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 27 de julho de 2021 . 
_________________________________________________________ 
Jakson dos Santos Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 
 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Art. 25, 
II, c/c Art. 13 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores, para a contratação com TRIBUTARIE EFICIENCIA 
FISCAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 11.468.681/0001-
33,  cujo objeto é Contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria 
tributária visando o aumento de receitas municipais, o que se dará a partir 
de recuperação de crédito de ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer 
natureza) incidente nas operações de Instituições Financeiras e demais 
contribuintes municipais; bem como recuperação dos créditos 
previdenciários relativos a contribuições previdenciárias pagas 
indevidamente sobre parcelas indenizatórias em folha de pagamento 
municipal, no valor total de 20% (vinte por cento) pelo êxito da ação 
judicial. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Sr. Jakson dos Santos Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 27 de julho de 2021. 
 _______________________________________________________ 
 FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 Prefeito Municipal 
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